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refeifura Municipal Presidente Prudente 

Estado de 
lei, 

=LEI NQ 1.002 = 

DISPONDO SõBRE: abertura de um credito 
especial de Cr48.385.000 - destinado 
ao pagamento do saldo da aquisição de 
uma motoniveladora "caterpillar". 

PUJORIVALDO LEAL, Prefeito Municipal de Presidente Prudente 
São Paulo, usando das atribuiçOes'que lhe são conferidas por 

Paco saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente 
decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 
ARTIGO 1Q - Fica aberto na Divisão de Contabilidade e Orçamento um cre 

dito especial, na importância de Cr.$8.3850000 (oito mi - 
1h6es, trezentos e oitenta e cinco mil cruzeiros), para pa 
gamonto 4a. firma Lion S/A. Engenharia e Comercio, provenien 
te do saldo da aquisição de uma motoniveladora "CATERPIL - 
LAR", modelo 12 - Serie E - arranjo 1G-444 p. - serie .... 
12.1.1.951, com seus respectivos acesserios. 

'§4Nico 

	

	- Para cobertura do presente credito, fica o Sr. Prefeito Mu 
nicipal autorizado a efetuar as operaçOes de credito neces 
sarias. 

ARTIGO 2Q Esta lei entrara em vigOr na d a de sua publicação, revo-
gadas as disposiçties em con .il  ario. 

Presidente Prudente, 1 	de 1965 

WALDO EAL 
Pre /Ito 	Municipal 

Registrada 	blicada na ivisão de. Administração, aos 18 
(dezoito) dias do mes de junho de 196 


